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Atos da Prefeita
Portaria N°1471/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1440/12, que no-
meou , Diego Ciafrino, para exercer na Secretaria Municipal da Fa-
mília e Assistência Social, o cargo em comissão de Chefe da Divisão
de Patrimônio, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
02/07/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 DE JULHO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1472/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Diego
Ciafrino, para exercer na Secretaria Municipal da Família e Assistên-
cia Social, o cargo em comissão de Assistente de Gabinete , Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/07/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 DE JULHO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1546/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no De-
creto n° 538/2011, Geisa Pereira Scala Viana, para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária
da EM Rotary I Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 DE JULHO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1551/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°870/2011,
que nomeou Alcimar Ferreira Avelino, para exercer na Secretaria
Municipal de Governo, o cargo de Superintendente das Regiões Ad-
ministrativas, Símbolo DAS-02, com vigência a contar de 31/07/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1552/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto nº028/2009 Greice
Arêas Bernardo Avelino , para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo de Superintendente das Regiões Administrativas ,
Símbolo DAS-02 , com vigência a contar de 01/08/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1553/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°430/2009,
que nomeou Silvia Cristina Martins Ribeiro para exercer na Procu-
radoria Geral do Município, o cargo em comissão de Coordenadora de
Processamento da Dívida Ativa, Símbolo DAS-04, com vigência a
contar de 31/07/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1554/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear com base no Decreto nº028/2009 Camila
Rocha de Magalhães da Hora , para exercer na Procuradoria Geral
do Município, o cargo em comissão de Coordenadora de Processa-
mento da Dívida Ativa, Símbolo DAS-04 ,com vigência a contar de
01/08/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1555/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria
n°1021/2012, que nomeou Aymê Cristina Ribeiro Barroso para exer-
cer na Secretaria Particular, o cargo em comissão de Secretária Par-
ticular , Símbolo DAS-01, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1557/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n°977/2011, que no-
meou Flávia Adalgisa Rangel Manhães, para exercer na Fundação

Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenadora de Nu-
trição, Símbolo DAS-05, com vigência a contar de 10/07/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1558/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8219/2011 e no De-
creto nº589/2011 Carla Fabiana Poltronieri Gouveia , para exercer
na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Coorde-
nadora de Nutrição , Símbolo DAS-05, com vigência a contar de
10/07/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 DE AGOSTO DE 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1353330

Portaria N° 1559/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8272/2011 e no Decreto
nº538/2011 Mônica Gomes de Araújo , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM
Leôncio Pereira Gomes, Símbolo DAS-08 ,Classificação D com vigên-
cia a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
agosto de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1560/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto nº028/2009 Rogério Pes-
sanha da Silva , para exercer na Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Pa-
trimônio, Símbolo DAS-07 , com vigência a contar da data de pu-
blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
agosto de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1561/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, , tornar sem efeito a Portaria n°688/2012, que designou
Elizabeth Christina Figueiredo Dias , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, o cargo de Diretora da C.E Jardim Ceasa,
Símbolo DAS-09, Classificação C com vigência a contar da data de
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
agosto de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 1562/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8272/2011 e no Decreto
nº538/2011 Maria Madalena Gessário Alves de Araújo Costa , para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão
de Secretária da EM EM José Carlos Pereira Pinto, Símbolo DAS-09
,Classificação C com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
agosto de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1353363

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01615/12 Ana Santicima dos Santos

SECRETARIA DE GOVERNO
em 02/08/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1352929

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05779/11 Renilza da Silva Almeida
00265/12 Elaine Lima Faria
01531/12 Janete Tavares Campista Paes

SECRETARIA DE GOVERNO
em : 02/08/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1353302

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
PORTARIA Nº 108/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Resolve fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$ 870,92 (Oi-
tocentos e setenta reais e noventa e dois centavos), o provento men-
sal da SRª. NELI MARIA ANDRETTI DE AZEVEDO, Lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, na função de Agente Serviço Gerais
III, matrícula nº0702, aposentada conforme Portaria nº703/2010, de 09
de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro
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de 2010, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parce-
las:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decre-
to Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.654; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº 8.166/2010

R$
580,62

Quinhentos e oitenta reais e ses-
senta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
174,18

Cento e setenta e quatro reais e
dezoito centavos centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cen-
to) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com re-
dação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110
parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº
7.386/2003; 8.166/2010.

R$
116,12

Cento e dezesseis reais e doze
centavos.

Total: R$
870,92

Oitocentos e setenta reais e
noventa e dois centavos

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 17 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352758

PORTARIA Nº 109/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 13 de julho de 2010, em R$1.904,16 (Hum mil novecentos e quatro reais e
dezesseis centavos), o provento mensal do SR. ANTONIO FAGUNDES NETO, Lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, Agente de Fiscalização de Transportes Coletivos, matrícula nº3151, aposentado
conforme Portaria nº471/2010, de 07 de julho de 2010, publicada no Órgão Oficial em 13 de julho de
2010, com base no artigo art. 6º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Agente de Fiscaliza-
ção de Transportes Coletivos, da tabela de Vencimentos, Anexo X
da lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal 120/2003; Leis
Municipais Lei nº7.429/03; Lei nº7.654/2004; Lei nº 7.721/05; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/07; Lei nº8.002/08; Lei nº 8.095/2009; Lei
nº 8.166/2010.

R$
1.410,49

Hum mil quatrocentos e
dez reais e quarenta e no-
ve centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 110,§1º da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
493,67

Quatrocentos e noventa e
três reais e sessenta e se-
te centavos.

Total: R$
1.904,16

Hum mil novecentos e
quatro reais e dezesseis
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 19 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352759

PORTARIA Nº 110/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 08 de fevereiro 2012, em R$ 1.829,33(Hum mil oitocentos e vinte e nove reais
e trinta e três centavos), o provento mensal da SRª.SILVIA LÚCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - H, matrícula nº 6052,
aposentada conforme Portaria nº074/2012, de 31 de janeiro de 2012, publicada no Órgão Oficial em 08
de fevereiro de 2012, com base no artigo 6º EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-22 horas H, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº5.132/90, Lei nº8.133/09 ; Lei nº8.166/10
e Lei nº8.234/2011.

R$
1.365,18

Hum mil trezentos e sessenta e
cinco reais e dezoito centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
341,29

Trezentos e quarenta e hum reais
e vinte e nove centavos.

Adicional: Referente a 9% (nove por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
122,86

Cento e vinte e dois reais e oiten-
ta e seis centavos.

Total R$
1.829,33

Hum mil oitocentos e vinte e
nove reais e trinta e três centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 17 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Matrícula nº 23199

Id: 1352760

PORTARIA Nº 112/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 16 de setembro 2011, em R$ 2.168,91(Dois mil cento e sessenta e oito reais e

noventa e hum centavos), o provento mensal da SRª. MARIA DA GLÓRIA SILVA DE ABREU, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - H, matrícula nº 5487, aposentada conforme

Portaria nº1087/2011, de 14 de setembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 16 de setembro de

2011, com base no artigo 6º EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-22 horas H, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº5.132/90, Lei nº8.133/09 ; Lei nº8.166/10
e Lei nº8.234/2011.

R$
1.399,31

Hum mil trezentos e noventa e
nove reais e trinta e hum centa-
vos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
349,82

Trezentos e quarenta e nove reais
e oitenta e dois centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimen-
to, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º
da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$
209,89

Duzentos e nove reais e oitenta e
nove centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimen-
to, de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
209,89

Duzentos e nove reais e oitenta e
nove centavos.

Total R$
2.168,91

Dois mil cento e sessenta e oi-
to reais e noventa e hum cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 17 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Matrícula nº 23199

Id: 1352761

PORTARIA Nº 113/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 10 de janeiro 2012, em R$ 2.832,22(Dois mil oitocentos e trinta e dois reais, e
vinte e dois centavos), o provento mensal da SRª.CLÁUDIA MÁRCIA MARQUES PINTO, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas - “H”, matrícula nº5830, aposentada conforme
Portaria nº019/2012, de 06 de janeiro de 2012, publicada no Órgão Oficial em 10 de janeiro de 2012 com
base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-20 horas, letra
“G” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 1
20/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº 7.828/06; Leinº7.931/2007; Lei
nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº8.133/09
; Lei nº 8.166/10, Decreto 079/2010 regulamentado pela Lei
8.133/2009 e Lei nº 8.234/2011.

R$
1.827,25

Hum mil oitocentos e vinte e sete
reais e vinte e cinco centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
456,81

Quatrocentos e cinqüenta e seis
reais e oitenta e hum centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimen-
to, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º
da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$
274,08

Duzentos e setenta e quatro
reais e oito centavos.

Adicional: Referente a 15% (vinte por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
274,08

Duzentos e setenta e quatro
reais e oito centavos.

Total: R$
2.832,22

Dois mil oitocentos e trinta e
dois reais e vinte e dois centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 18 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352762

PORTARIA Nº114/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Resolve fixar a partir de 29 de julho de 2010, em R$ 1.466,11 (Hum mil quatrocentos e sessenta e seis
reais e onze centavos), o provento mensal do SR. FRANCISCO ANTONIO ISABEL, Lotada na Secretaria
Municipal de Comunicação Social, na função de Fotógrafo, matrícula nº0820, aposentado conforme Por-
taria nº493/2010, de 16 de julho de 2010, publicada no Órgão Oficial em 29 de julho de 2010, com base
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível VII, da tabela de vencimen-
tos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Muni-
cipal nº 120/2003; Lei nº 7.654; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010.

R$
1.086,01

Hum mil e oitenta e seis reais e
hum centavo.

Quinquênio: Referente a 35% (Trinta e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
380,10

Trezentos e oitenta reais e dez
centavos.

Total: R$
1.466,11

Hum mil quatrocentos e ses-
senta e seis reais e onze cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 19 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352763

PORTARIA Nº 143/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Resolve fixar a partir de 30 de novembro de 2011, em R$ 927.62 (Novecentos e vinte e sete reais e
sessenta e dois centavos), o provento mensal da SRª. NEUSA MARIA EDUARDO DE LIMA , Lotada na
Secretaria Municipal de Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº0218, aposentada
conforme Portaria nº1355/2011, de 25 de novembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 30 de no-
vembro de 2011, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes
parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decre-
to Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.654; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
nº8.095/2009; Lei nº 8.166/2010 e Lei nº 8.234/2011.

R$
618,42

Seiscentos e dezoito reais e qua-
renta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
185,52

Cento e oitenta e cinco reais, e
cinqüenta e dois centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cen-
to) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com re-
dação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 pa-
rágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003;
8.166/2010.

R$
123,68

Cento e vinte e três reais e ses-
senta e oito centavos.

Total: R$
927.62

Novecentos e vinte e sete reais
e sessenta e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 30 DE MAIO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352764
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Portaria Nº154/2012
a secretária municipal de PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais,
Resolve, fixar a partir de 25 de outubro de 2011, em R$ 14.946,00( Quatorze mil novecentos e quarenta
e seis reais), o provento mensal do SRª ORTENCIA BITTENCOURT VIEIRA, Lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, função de Fiscal de Rendas, matrícula nº0140, aposentado conforme Portaria
nº1369/2011, de 05 de dezembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 09 de dezembro de 2011, com
base no art.3º,I,II,III, § Único da Emenda Constitucional nº47/2005, correspondente as seguintes parce-
las.

Vencimento: Referente ao Nível NSIII, letra “A” da tabela
de vencimentos, Anexos V da Lei nº 7.346/2002; Decretos
Municipais nsº120/2003; 153/2003; Lei nº9.489/89; Lei nº
7429/2003; Lei nº 7.654/2004; Lei nº 7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº 7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº
8.002/2009; Lei nº 8.166/2010 e Lei nº8.234/2011.

R$
2.915,39

Dois mil novecentos e quinze reais
e trinta e nove centavos.

Qüinqüênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento), de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

R$
1.020,38

Hum mil e vinte reais e trinta e oito
centavos.

Produtividade: De acordo com o artigo 1º, IV, da Lei nº
4.212/1983, Lei nº 6.312/1997; Decreto Municipal nº
244/2002 c/c o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei
nº 5.247/91.

R$
5.635,28

Cinco mil seiscentos e trinta e cinco
reais e vinte e oito centavos.

Diferença Produtividade Limitada ao art.34 da Constitui-
ção Federal c/c art.110, § 1º da lei 5.247/91.

R$
5.374,95

Cinco mil trezentos e setenta e
quatro reais e noventa e cinco cen-
tavos.

Total R$
14.946,00

Quatorze mil novecentos e qua-
renta e seis reais

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ,
05 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
SECRETARIO ADJUNTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Id: 1352765

PORTARIA Nº 155/2012
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, fixar a partir de 17 de fevereiro de 2012, em R$1.310,93 (Hum mil trezentos e dez reais e
noventa e três centavos), o provento mensal do SR. VILCIMAR GOMES DA CRUZ, Lotado na Secre-
taria Municipal de Comunicação Social, Motorista II, matrícula nº2928, aposentado conforme Portaria nº
087/2012, de 16 de fevereiro de 2012, publicada no Órgão Oficial em 17 de fevereiro de 2012, com base
no artigo art. 3º da EMC 47/2005, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Agente de oficina Me-
cânica II, letra “A” da tabela de Vencimentos, Anexo VI da lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal 120/2003; Leis Municipais
Lei nº 7.429/03; Lei nº7.654/2004; Lei nº 7.721/05; Lei nº
7.828/2006; Lei nº 7.931/07; Lei nº8.002/08; Lei nº 8.095/2009; Lei
nº 8.166/2010 e Lei nº 8234/2011.

R$
845,77

Oitocentos e quarenta e
cinco reais e setenta e sete
centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
296.01

Duzentos e noventa e seis
reais e um centavo.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)do
vencimento de acordo com o a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-LOM;
Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela
Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da
Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$
169,15

Cento e sessenta e nove
reais e quinze centavos.

Total: R$
1.310,93

Hum mil e trezentos e dez
reais e noventa e três
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 12 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Id: 1352766

PORTARIA Nº 156/2012
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 30 de novembro 2011, em R$ 1.792,86(Hum mil setecentos e noventa e dois
reais, e oitenta e seis centavos), o provento mensal da SRª.TEREZA CRISTINA AZEVEDO ALMEIDA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - “J”, matrícula nº3413, aposentada
conforme Portaria nº1358/2011, de 25 de novembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 30 de no-
vembro de 2011 com base no artigo 3º da EMC 47/2005, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-20 horas, letra
“G” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 1
20/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº 7.828/06; Leinº7.931/2007;
Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei
nº8.133/09 ; Lei nº 8.166/10, Decreto 079/2010 regulamentado
pela Lei 8.133/2009 e Lei nº 8.234/2011.

R$
1.434,29

Hum mil quatrocentos e trinta e
quatro reais e vinte e nove cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
358,57

Trezentos e cinqüenta e oito
reais e cinqüenta e sete centa-
vos.

Total: R$
1.792,86

Hum mil setecentos e noventa
e dois reais e oitenta e seis
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, 18 DE JULHO DE 2012.

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Id: 1352767

PORTARIA Nº157/2012
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve fixar a partir de 27 de dezembro de 2011, com efeito a partir de 28.07.2011, data da com-
pulsoriedade, em R$737,45(Setecentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), o provento
mensal da SRª.MÁRCIA NOVO NUNES CAMPOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Pro-
fessora I - 20 horas “D”, matrícula nº13471, aposentado conforme Portaria nº1412/2011, de 22 de de-
zembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 27 de dezembro de 2011 e republicada em 08 de fe-
vereiro 2012, com base no artigo 40, § 1º, II, da CF/88 c/c artigo 1º da Lei 10.887/2004, correspondente
a PARCELA ÚNICA:

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 C/C artigo 1º da Lei
10.887/2004.

R$
737,45

Setecentos e trinta e sete reais e
quarenta e cinco centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM COMFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-

POS DOS GOYTACAZES, 18 DE JULHO DE 2012.
FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA

Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352768

PORTARIA Nº158/2012
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 12 de dezembro de 2011, em R$1.216,52 (Hum mil duzentos e dezesseis reais
e cinqüenta e dois centavos), o provento mensal da SRª MARIA WALESKA MARCANTONIO ALMADA
DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora I 16h “E”, matrícula nº10098, apo-
sentada conforme Portaria nº1383/2011, de 07 de dezembro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 12
de dezembro de 2011, com base no artigo 40, § 1º, inciso III, “B” da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003 c/c art.1º, da Lei nº10.887/2004, correspondente a PARCELA ÚNICA, abaixo.

PROVENTOS: PROPORCIONAL 13/30(Treze trinta)AVOS -
MÉDIA ARITMÉTICA-PARCELA ÚNICA, por força da Medi-
da Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004, convertida
em Lei nº 10.887/2004.

R$
1.216,52

Hum mil duzentos e dezesseis
reias e cinqüenta e dois centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-

POS DOS GOYTACAZES, 19 DE JULHO DE 2012.
FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA

Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 1352769

Secretaria Municipal de Administração
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 038/12, pro-
cesso nº 2012.012.000138-2-PR cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios (fígado bovino) para utilização na merenda escolar, não terceirizada, da
Rede Municipal de Ensino, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação à licitante vencedora:
S. J. PARAÍSO CHARQUE LTDA, registro do único item.
PUBLIQUE-SE

Em 30 de julho de 2012.
Joilza Rangel Abreu

= Secretária Municipal de Educação =

Id: 1353280

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Id: 1353298

Id: 1353301
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Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial- Sistema de Registro de Preços nº 073/12, proces-
so nº 2011.045.000728-P-PR cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual aquisição de kit para Gastrostomia Endoscópica
percutânea por método PULL, para a Secretaria Municipal de Saú-
de/Programa de Assistência Domiciliar, em conseqüência, HOMO-
LOGO a presente licitação, com o registro do objeto à licitante ven-
cedora:

CEI - COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS LTDA, registro dos itens 01 e 02;

PUBLIQUE-SE

Em 18 de Julho de 2012.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1353290

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

PORTARIA N.º 023/2012

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2012.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte coletivo no Muni-
cípio;

PORTARIA N.º 025/2012.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2012.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transpor-
tes- EMUT, no uso legal de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que cabe à EMUT, orientar, modificar atua-
lizar e adaptar o sistema viário às necessidades dos munícipes;

CONSIDERANDO as comemorações dos 360 anos da Festa
do Santíssimo Salvador, cujos eventos festivos já estão ocorrendo na-
quela Praça, situada no Centro da Cidade;

CONSIDERANDO que nos dias 03, 04, 05 e 06 de agosto,
diversas apresentações musicais estarão ocorrendo no palco oficial
instalado na referida Praça, a partir das 20 h.

CONSIDERANDO que as programações religiosas e culturais
encontram-se repletas de shows de notório reconhecimento popular, o
que irá atrair expressivo público àquele local;

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR às empresas de transporte coletivo
do Município, que aumentem o quantitativo de ônibus nas linhas ur-
banas e distritais, a partir das 20 h dos dias 03, 04, 05 e 06/08 (sex-
ta, sábado, domingo e segunda, respectivamente), devendo ainda,
atenderem à população até uma hora e meia após o término dos
eventos.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor no período acima
mencionado.

ÀLVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE

Id: 1353273

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Finanças

CONSIDERANDO que é obrigação do Poder Público, propor-
cionar aos munícipes, um transporte coletivo seguro e confortável, fa-
cilitando o acesso ao mesmo com tarifa justa e acessível;

CONSIDERANDO que a linha Rodoviária X Capela São Pe-
dro vem sendo operada pela Empresa Progresso de Campos Ltda;

CONSIDERANDO que a referida empresa vem comunicando
à EMUT sobre sua incapacidade técnica para operar sozinha na re-
ferida linha;

CONSIDERANDO que a população usuária daquela linha não
pode sofrer qualquer forma de prejuízo no seu direito de ir e vir, ca-
bendo ao Poder Público adotar as providências necessárias para tu-
telar tal direito;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a Viação Sanjoanense Ltda, a operar
na linha Rodoviária X Capela São Pedro, a título precário e caráter
emergencial, por um período de 90 (noventa) dias, em conjunto com
a Empresa Progresso de Campos Ltda, devendo as empresas cum-
prirem os seguintes horários, diariamente:

VIAÇÃO SANJOANENSE LTDA.

De segunda a sábado:

06:30 - Capela São Pedro X Rodoviária via Quixaba
09:50 - Rodoviária X Capela São Pedro via Quixaba
11:30 - Capela São Pedro X Rodoviária via Quixaba
15:20 - Rodoviária X Capela São Pedro via Quixaba
17:30 - Capela São Pedro X Rodoviária via Quixaba
19:50 - Rodoviária X Capela São Pedro via Quixaba

Domingos e feriados:
15:20 - Rodoviária X Capela São Pedro via Quixaba
17:30 - Capela São Pedro X Rodoviária via Quixaba
19:50 - Rodoviária X Capela São Pedro via Quixaba

EMPRESA PROGRESSO DE CAMPOS LTDA

De segunda a sábado:

04:15 - Capela São Pedro X Rodoviária
06:00 - Rodoviária X Capela São Pedro
09:00 - Capela São Pedro X Rodoviária
12:20 - Rodoviária X Capela São Pedro
14:15 - Capela São Pedro X Baixa grande

Domingos e feriados:

04:30 - Capela São Pedro X Rodoviária
06:40 - Rodoviária X Capela São Pedro
08:45 - Capela São Pedro X Rodoviária
10:15 - Rodoviária X Capela São Pedro
12:00 - Capela São Pedro X Baixa Grande
17:20 - Rodoviária X Capela São Pedro

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Diretor Presidente

Id: 1352749
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Id: 1352743

Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 043/2012

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº. 043/2012, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Aquisição de material de consumo (corda, colete refletivo,
botina...) para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Defesa Civil.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
16 de agosto de 2012 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 01 de agosto de 2012.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da PMCG

CONVOCAÇÃO

PREGÃO 033/2012

Considerando que, segundo avaliação procedida pelo Departamento
de Nutrição Escolar da Secretaria Municipal de Educação, a empresa
E. M. COMÉRCIO LTDA não apresentou a amostra do item 08 em

Secretaria Municipal de Saúde

Sistema de Suprimentos
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2012

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES,
TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2012, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO

QUADRO GERAL DE PREÇOS - PREGÃO 073/2012

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNITÁ-
RIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 Kit para gastrostomia Endoscópica Percu-
tânea por método PULL nº 20 FR

100 unidade KIMBERLY/BAL-
LARD

R$ 700,00 CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTA-
ÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA

2 Kit para gastrostomia Endoscópica Percu-
tânea por método PULL nº 24 FR

100 unidade KIMBERLY/BAL-
LARD

R$ 700,00 CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTA-
ÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2012.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

Secretário Municipal de Saúde

Id: 1353291

conformidade com o Termo de Referência - anexo VII do edital do
Pregão em epígrafe,

Venho pelo presente tornar pública a CONVOCAÇÃO da licitante ER-
MAR ALIMENTOS LTDA, classificada em 5º lugar, para fazer a apre-
sentação da amostra do item supracitado conforme cláusula 12 do
Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2012.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da P.M.C.G.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 001/2012

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº
001/2012, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de veícu-
los para atender as necessidades da Companhia de Desenvolvimento
do Município de Campos - CODEMCA, sem fornecimento de combus-
tível e motorista, com fornecimento de seguro e manutenção, por um
período de 12 (doze) meses.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
20 de agosto de 2012 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2011.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da CODEMCA

Id: 1353279

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 074/2012 do tipo me-
nor preço por lote, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de material permanente para atender ao Centro de
Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental da SMS.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 23 de Agosto de 2012 às 10 h (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01 (uma) resma de papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de Agosto de 2012.

________________________________
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

Id: 1353286

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a

licitação na modalidade Pregão Presencial nº 078/2012 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de materiais permanente (computador, notebook,
impressora, microfone, data show) para estruturar e implementar as
Ações da Coordenação de Nutrição da SMS.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 17 de Agosto de 2012 às 10 h (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado,
nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas e de
14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de
Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento
dirigido à Pregoeira e entregar 01 (uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 01 de Agosto de 2012.

________________________________
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

Id: 1353287

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
080/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com sede
na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-7657,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na modalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços
nº 080/2012 do tipo menor preço por lote, discriminada abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada em Assistência Domiciliar (Home Care) para aten-
der as necessidades de usuários portadores de patologias graves do
Programa de Assistência Domiciliar da Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 16 de Agosto de 2012 às 10 h (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01 (uma) resma de papel
A4.

Campos dos Goytacazes, 01 de Agosto de 2012.
________________________________

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1353288

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
068/2012

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de
Preços nº 068/2012 do tipo menor preço por lote, discriminada
abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de me-
dicamentos para atendimento dos Processos Administrativos da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 21 de Agosto de 2012 às 10 horas (Dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido à Pregoeira e entregar 01 (uma) resma de papel
A4..

* TODAS AS EMPRESAS DEVERÃO RETIRAR UM NOVO ANEXO I.
Campos dos Goytacazes, 01 de agosto de 2012.

________________________________
Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

Id: 1353289

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

028/12

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 028/2012, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais para autoclaves, com o fim de abastecer o setor de engenharia
Clínica da Fundação Municipal de Saúde, visando atender a demanda
dos consertos necessários às Autoclaves do Hospital Ferreira Macha-
do, Hospital Geral de Guarus e Unidades Hospitalares que fazem par-
te da FMS.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
16 de agosto de 2012, às 15h (quinze horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Junior
Pregoeiro

Id: 1353292

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 039/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial - Sistema Registro de
Preços nº 039/2012, do tipo menor preço por item, discriminada
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
água mineral - galão de 20 litros para consumo no Hospital Fer-
reira Machado e demais hospitais pertencentes à Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 17 de Agosto de 2012 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e entregar 01 (uma) resma
de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 02 de Agosto de 2012.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira
Id: 1353285
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
OBRAS E URBANIZAÇÃO

CONVOCAÇÃO

O Presidente da EMHAB - Empresa Municipal de Habitação,
Urbanização e Saneamento, no uso de suas atribuições, convocam
Diretores da EMHAB, para reunião extraordinária a fim de tratar das
alterações que serão feitas no CNPJ da Empresa, a realizar-se na

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0077//2012

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a nomeação de Paulo Sér-
gio Gomes, do cargo de provimento em comissão de Assessor Par-

Sede da EMHAB, situada na Av. XV de Novembro, nº 70 - Cajú, no
dia 07 de agosto de 2012, às 15hs.

Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de julho de 2012.
Ulysses Cardoso Rangel

Diretor Presidente da EMHAB
Id: 1352815

lamentar, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, constante na Portaria nº 0159/2009, a partir de 1º de agosto de
2012.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2012.
NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0078/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Susicleide Santos de Oliveira, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamen-
tar, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1,
a partir de 1º de agosto de 2012.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2012.
NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA

-Presidente-

Id: 1352964


